
CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35239989944

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

27/09/2022

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

23/09/2022

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

HOMETECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

TITULO DE ESTABELECIMENTO TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

C.N.P.J. 

48.099.152/0001-10

ENDEREÇO 

RUA CRISTIANO OLSEN

NÚMERO 

2281

COMPLEMENTO 

ANEXO A

BAIRRO 

HIGIENOPOLIS

MUNICÍPIO 

ARACATUBA

UF 

SP

CEP 

16010-720

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

MARCOS FRANCISCO FARIA

ENDEREÇO 

RUA CUIABA

NÚMERO 

186

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA AERONAUTICA

MUNICÍPIO 

ARACATUBA

UF 

SP

CEP 

16056-790

RG 

22509433890

CPF 

225.094.338-90

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

10.000,00

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

NÃO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA 

16/01/2026

NÚMERO 

018.891/26-3

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 31/12/2025. OBJETO DA DECISAO: DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DOS LUCROS
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APURADOS E ACUMULADOS PELA SOCIEDADE ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2025, EM CONFORMIDADE COM AS REGRAS DE

TRANSICAO ESTABELECIDAS PELA LEI 15.270/2025 ORIGINADA DO PROJETO DE LEI N 1.087/2025, QUE PREVE A REVOGACAO

DA ISENCAO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS. DELIBERACAO: CONSIDERANDO A

NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO TRIBUTARIO E A FIM DE ASSEGURAR O DIREITO A ISENCAO FISCAL SOBRE OS

RESULTADOS GERADOS SOB A EGIDE DA LEGISLACAO ATUAL, O TITULAR EM CARATER IRREVOGAVEL E IRRETRATAVEL,

TOMA A SEGUINTE DECISAO: APROVACAO DA DISTRIBUICAO: FICA APROVADA A DISTRIBUICAO DA TOTALIDADE DOS

LUCROS ACUMULADOS, REGISTRADOS NA RESPECTIVA CONTA DO PATRIMONIO LIQUIDO, CUJO SALDO E ORIGINARIO DOS

RESULTADOS APURADOS NO BALANCO PATRIMONIAL DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024, BEM

COMO DE TODOS OS LUCROS QUE VIEREM A SER APURADOS POR MEIO DE BALANCETES INTERMEDIARIOS LEVANTADOS

OU NO BALANCO PATRIMONIAL A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

16/01/2026

NÚMERO 

018.891/26-3

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 31/12/2025. OBJETO DA DECISAO: DELIBERAR SOBRE A DESTINACAO DOS LUCROS

APURADOS E ACUMULADOS PELA SOCIEDADE ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2025, EM CONFORMIDADE COM AS REGRAS DE

TRANSICAO ESTABELECIDAS PELA LEI 15.270/2025 ORIGINADA DO PROJETO DE LEI N 1.087/2025, QUE PREVE A REVOGACAO

DA ISENCAO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A DISTRIBUICAO DE DIVIDENDOS. DELIBERACAO: CONSIDERANDO A

NECESSIDADE DE PLANEJAMENTO TRIBUTARIO E A FIM DE ASSEGURAR O DIREITO A ISENCAO FISCAL SOBRE OS

RESULTADOS GERADOS SOB A EGIDE DA LEGISLACAO ATUAL, O TITULAR EM CARATER IRREVOGAVEL E IRRETRATAVEL,

TOMA A SEGUINTE DECISAO: APROVACAO DA DISTRIBUICAO: FICA APROVADA A DISTRIBUICAO DA TOTALIDADE DOS

LUCROS ACUMULADOS, REGISTRADOS NA RESPECTIVA CONTA DO PATRIMONIO LIQUIDO, CUJO SALDO E ORIGINARIO DOS

RESULTADOS APURADOS NO BALANCO PATRIMONIAL DO EXERCICIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024, BEM

COMO DE TODOS OS LUCROS QUE VIEREM A SER APURADOS POR MEIO DE BALANCETES INTERMEDIARIOS LEVANTADOS

OU NO BALANCO PATRIMONIAL A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35239989944

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/02/2026

Certidão Específica. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária Geral

da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 286289772, segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 às 15:30:34.

Página 2 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA


		juntadigital@imprensaoficial.com.br
	2026-02-23T15:30:35-0300
	Sao Paulo
	MARINA CENTURION DARDANI:22059603854
	Autenticação de Certidão Específica




